
 
 

 

Comunicação Interna 

 
 

E   R   R   A   T   A      Nº  01 
 

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 91028/2025– FHE 
 

1. Alterar a redação dos itens abaixo, conforme a seguir:  

➢ Do Aviso de Dispensa Eletrônica: 

“1.2. O prazo para a execução dos serviços para o item 1 será de 2 (dois) meses e para o 

item 2 será de 01 (um) mês, contado da data definida para o início dos trabalhos na Ordem 

de Serviço a ser expedida pela FHE”. 

 

➢ ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

“I - Observações: 

b) O prazo para a execução dos serviços para o item 1 será de 2 (dois) meses e para o item 

2 será de 01 (um) mês, contado da data definida para o início dos trabalhos na Ordem de 

Serviço a ser expedida pela FHE”. 

 

➢ ANEXO III – MODELO DE CARTA-CONTRATO  

 

2. Ficam ratificados todos os demais itens e disposições do Aviso, que não foram 

expressamente modificados por esta Errata. 

 

Brasília/DF, 10 de novembro de 2025. 

 

 

JERRI ADRIANO ALVES PATRIOTA 
Agente de Contratação 

 

Prazo para execução do serviço:   O prazo para a execução dos serviços para o item 1 será de 2 (dois) meses e para 
o item 2 será de 01 (um) mês, contado da data definida para o início dos trabalhos na Ordem de Serviço a ser 
expedida pela CONTRATANTE. 
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